
MANIFESTAÇÃO

Trata-se de proposta de termo de cooperação técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Salvador
para o desenvolvimento de ação conjunta entre os partícipes, em busca da efetivação do enfrentamento aos crimes contra a ordem tributária que causem impacto
à ordem social e grave lesão à ordem pública tributária no Município de Salvador.

Solicito a análise da minuta e da documentação anexas, ao tempo em que me coloco à disposição para os ajustes que se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 09/08/2021, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0171360 e o código CRC 49DBF68C.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica, para análise e manifestação acerca da minuta do Termo de Cooperação Técnica a ser
celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de Salvador, cujo objeto se consubstancia no "desenvolvimento de ação conjunta entre
os partícipes, em busca da efetivação do enfrentamento aos crimes contra a ordem tributária que causem impacto à ordem social e grave lesão à ordem pública
tributária no Município de Salvador".

 

Mariana Nascimento Sotero Campos 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 09/08/2021, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0172019 e o código CRC 9AD1BF6C.
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02280.0012630/2021-09  

 

INTERESSADA: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

EMENTA: MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. EFETIVAÇÃO DO ENFRENTAMENTO AOS CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. REQUISITOS DO ART. 171 E 174, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DA MINUTA.  

 

 

PARECER Nº. 400/2021 

 

 

 

Trata-se de minuta de  Termo de Cooperação Técnica , a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, com a interveniência
d o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes contra a Ordem Tributária, Econômica, as Relações de Consumo,
a Economia Popular e os Conexos previstos na Lei nº. 9.609/98 (GAESF), e o Município de Salvador,  com a interveniência da Secretaria Municipal
da Fazenda, com vistas à efetivação do enfrentamento aos crimes contra a ordem tributária que causem impacto à ordem social e grave lesão à ordem
pública tributária no Município de Salvador, com vigência de 60 (sessenta) meses, sem envolver a transferência de recursos financeiros. 

 

Instrui o feito: manifestação do Coordenador do GAESF, minuta do termo de cooperação, comprovante de inscrição no CNPJ, documentos de
identificação, cópia do Termo de Juramento e Posse do Prefeito de Salvador e despacho da DCCL. 

 

O Termo de Cooperação Técnica se constitui em instrumento congênere ao convênio, em que os interesses dos convenentes são comuns e
convergentes, o que o distingue do contrato administrativo, entendimento pacífico também no Tribunal de Contas da União: 

 
No contrato, os interesses das partes são divergentes e opostos, ao passo que nos convênios os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Nos contratos há uma
reciprocidade de obrigações em decorrência de uma reciprocidade na fruição de utilidades; nos convênios há reciprocidade de interesses entre os partícipes, ainda que
a colaboração entre eles possa variar de intensidade, consoante as possibilidades de cada um. Em suma, convênio e contrato são ajustes, mas, como decidiu o
Supremo Tribunal Federal, convênio não é contrato (Revista Trimestral de Jurisprudência, bol. 141, p. 619). Essa é uma distinção pacífica na jurisprudência do TCU,
como se depreende do assentado em variadas deliberações do Plenário, tais como o Acórdão nº 1.369/2008, Acórdão nº 936/2007, Acórdão nº 1.663/2006, Acórdão nº
1.607/2003 e Decisão nº 118/2000.1 

 

A doutrina destaca que o permissivo legal é extraído do art. 116 da Lei nº. 8.666/1993, que corresponde ao art. 170 e seguintes da Lei Estadual
nº. 9.433/20052. No Instrumento sob análise foram fixadas as cláusulas essenciais e caracterizado o objeto, além de registradas, dentre outras, as condições,
obrigações das partes, a vigência, a publicidade e a forma rescisória, na forma dos artigos 171 e 174 da Lei Baiana de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Considerando que foram obedecidas as prescrições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse administrativo no
objeto do acordo, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença, aprovando a minuta ora encaminhada. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 11 de agosto de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula  
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Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

 

1 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão nº. 1.457/2009, Plenário, rel. Min. Valmir Campelo. 
2 Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse
comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: I - igualdade jurídica dos partícipes; II - não
persecução da lucratividade; III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da
cooperação oferecida por cada partícipe; V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 12/08/2021, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 13/08/2021, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0173960 e o código CRC F5E6BEEA.
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DESPACHO

 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 400/2021, relativo ao Termo de Cooperação
Técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, com a interveniência do GAESF, e o Munícipio de Salvador, com a interveniência
da Secretaria Municipal da Fazenda, visando a efetivação do enfrentamento aos crimes contra a ordem tributária que causem impacto à ordem social e grave
lesão à ordem pública tributária no Município de Salvador, com vigência de 60 (sessenta) meses, sem envolver a transferência de recursos financeiros. 

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamentos de Contratos e Convênios para ciência e
adoção das providências julgadas necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/08/2021, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0175429 e o código CRC EAA18908.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente ao GAESF para que seja promovida a interlocução necessária para a coleta de assinatura do partícipe no Termo de
Cooperação Técnica ora analisado. 

 

A assinatura pode se dar, alternativamente, de três formas: 

 

1 ) Fisicamente, em tantas vias impressas de igual teor e forma quantos forem os partícipes, com posterior remessa das vias originais assinadas a
esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para adoção das demais providências cabíveis;

 

2) Eletronicamente, com assinatura digital devidamente certificada no referido documento, devendo o documento assinado ser posteriormente enviado a
esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para adoção das demais providências cabíveis; 

 

3) Eletronicamente, mediante assinatura digital via SEI , devendo ser realizado, para tanto, o cadastramento do partícipe como usuário externo do SEI e
comunicada a escolha dessa opção à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para que esta unidade proceda
a disponibilização do documento a ser assinado no referido sistema.

 

Esclarecemos que, para realização do referido cadastro, é necessário que o dirigente do órgão signatário atenda às seguintes etapas: 

 

Preencher o cadastro de usuário externo: 

  

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0  

 

Seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:   

 

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

  

Valer ressaltar que esse cadastro é destinado a usuários externos que participem de processos administrativos junto ao Ministério Público do Estado da Bahia,
independente de vinculação a determinada pessoa jurídica, para fins de visualização de processos, com restrição de acesso aos interessados, e assinatura de
contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.  

 

Seria relevante a indicação de um servidor da Unidade para acompanhar o referido cadastramento.  
 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que eventualmente se façam necessários. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento  
de Contratos e Convênios 

Mat. nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 16/08/2021, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0176821 e o código CRC 2014FBF3.
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MANIFESTAÇÃO

Por meio do presente promovo a juntada do Termo de Cooperação firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Município de
Salvador

Na oportunidade, informo que as vias originais já estão sendo enviadas à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações. 

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 14/09/2021, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0193967 e o código CRC DD04C811.

19.09.02280.0012630/2021-09 0193967v2
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DESPACHO

Devolvemos o expediente ao GAESF acompanhado da publicação do resumo do Diário da Justiça Eletrônico nº 2.941, do dia 15 de setembro de 2021.

No ensejo, informamos que catalogamos o ajuste em nossas planilhas de controle sob o código D 214.

Por fim, não havendo mais atos a serem praticados por esta Coordenação, informamos que encerramos o procedimento nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 15/09/2021, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0194324 e o código CRC A42BA338.
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